
 

 

CONTRATO N° 015/2024. 
 

Aquisição de Kits Pedagógicos 
Didáticos e Paradidáticos   para 
atender a Secretaria Municipal de 
Educação. 

 
O Município de Deodápolis - MS, por meio da Secretaria Municipal de Educação, pessoa 

jurídica de direito público interno, inscrita no CNPJ sob nº 30.788.353/0001-69, estabelecida 

no endereço Avenida Francisco Alves da Silva nº 443, nesta cidade, neste ato representada 

pelo seu titular Sr. Valdenir Aparecido Duarte, Secretário Municipal de Educação, 
portador do RG nº 19817838 SSP/SP e do CPF nº 058.728.838-89, brasileiro, casado, 
Secretário Municipal de Educação, residente e domiciliado a Avenida Genario da Costa 
Matos nº 340 Bairro Centro, na cidade de Deodápolis/MS  nomeado pela Portaria nº 
300/2023  de 21 de Agosto de 2023, publicada no Diário Oficial do Município de 21 de agosto de 
2023 portador da Matrícula Funcional nº 305302,doravante denominado CONTRATANTE, e a 
empresa SOUZA & FANAIA COMERCIO DE LIVROS E SERVICOS EDITORIAIS LTDA, inscrito 
no CNPJ/MF sob o nº 44.284.055/0001-46 sediado na Avenida Hilario Pereira de Souza, 492 
sala 1811, bloco 1 18 andar CEP: 06010-170, Osasco/SP, doravante designado CONTRATADO, 
neste ato representado pela Sr.ª. Rhayane Souza Fanaia, brasileira, solteira empresária, 
portadora do RG nº 2.207.427 SSP/MS e do CPF 072.693.671-59, residente e domiciliada na 
Rua Camilo Meres, nº 90, Sobrinha, Campo Grande/MS conforme atos constitutivos da empresa 
ou procuração apresentada nos autos, tendo em vista o que consta no Processo de 
Inexigibilidade nº 001/2024 e em observância às disposições da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 
2021, e demais legislação aplicável, resolvem celebrar o presente Termo de Contrato, decorrente 
do Processo Administrativo nº 5/2024, mediante as cláusulas e condições a seguir enunciadas.  
 
CLÁUSULA PRIMEIRA - OBJETO  
  
1.1. O objeto do presente contrato é a Contratação de empresa especializada para Aquisição de 
Kits Pedagógicos Didáticos e Paradidáticos para atendimento da Secretaria Municipal de 
Educação, com preços praticados de acordo com o mercado, conforme artigo 74, inciso I, da Lei 
nº 14.133/21, obedecendo aos preceitos no artigo 72 da mesma Lei que rege as Licitações 
Públicas.    
  
1.2. Vinculam esta contratação, independentemente de transcrição:  
1.2.1. O Termo de Referência;  
1.2.2. A Documentação de Habilitação e Proposta de Preços do contratado;  
1.2.3. Eventuais anexos dos documentos supracitados.  
  
1.3. Os documentos referidos no item anterior são considerados suficientes para, em 
complemento a este contrato, definirem a sua extensão e, dessa forma, regerem a execução 
adequada do contrato ora celebrado.  
  
CLÁUSULA SEGUNDA - LEGISLAÇÃO APLICÁVEL À EXECUÇÃO DO CONTRATO  
  
2.1. O presente Contrato será regido pela Lei Federal nº 14.133/2021, pelos: Decreto n.º 
15.937/2022; Decreto nº 15.938/2022; Decreto n.º 15.940/2022, e demais normas aplicáveis à 
espécie.  
  
2.2. Os casos omissos serão decididos pelo Contratante, segundo as disposições contidas na 
Lei nº 14.133/2021, e demais normas federais e estaduais aplicáveis e, subsidiariamente, 
segundo as disposições contidas na Lei nº 8.078/1990 – Código de Defesa do Consumidor – e 
normas e princípios gerais dos contratos.  



 
  
CLÁUSULA TERCEIRA - MODELOS DE EXECUÇÃO CONTRATUAL   
  
3.1.  O regime de execução contratual, assim como os prazos e condições de execução, entrega, 
observação e recebimento do objeto constam no Termo de Referência, anexo a este contrato.  
  
CLÁUSULA QUARTA - VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO   

  
4.1. O prazo de vigência da contratação é de 06 (seis) meses contados da Assinatura do 
Contrato, na forma do artigo 105 da Lei nº 14.133, de 2021.   
  
CLÁUSULA QUINTA - PREÇO E REAJUSTE 
  
5.1. O valor total da contratação é de R$ 200.069,60 (duzentos mil, sessenta e nove reais e 
sessenta centavos) e será fixo e irreajustável no período de 12 meses a contar da apresentação 
da proposta; 
 
5.1.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes 
da execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, 
previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros 
necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação.  
  
CLÁUSULA SEXTA - CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 
  
6.1. O pagamento, decorrente da execução do objeto do Contrato, será efetuado mediante 
crédito em conta corrente, no prazo de até 30 (trinta) dias contados do recebimento das 
mercadorias.  
  
6.2. O documento de cobrança da Contratada será mediante nota fiscal/fatura, cujo crédito será 
realizado na conta corrente indicada pela Contratada.   
  
6.3. Caso se constate erro ou irregularidade na nota fiscal/fatura, a Contratante, a seu critério, 
poderá devolvê-la para as devidas correções, ou aceitá-la, com a glosa da parte que considerar 
indevida, nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a regularização da situação 
ou reapresentação do documento fiscal, não acarretando qualquer ônus para a Contratante.  

  
6.3.1. Na hipótese de devolução, a nota fiscal/fatura será considerada como não apresentada, 
para fins de atendimento das condições contratuais.  
  
6.4. A Contratante não pagará, sem que tenha autorização prévia e formal, qualquer 
compromisso que lhe venha a ser cobrado diretamente por terceiros, sejam ou não instituições 
financeiras.  
  
6.5. Os eventuais encargos financeiros, processuais e outros, decorrentes da inobservância, pela 
Contratada, de prazo de pagamento, serão de sua exclusiva responsabilidade.  
  
6.6. A Contratante efetuará retenção, na fonte, dos tributos e contribuições sobre todos os 
pagamentos devidos à Contratada, na forma da legislação aplicável.  
  
6.7. A Contratada, durante toda a execução do contrato, deverá manter todas as condições de 
habilitação e qualificação exigidas na licitação.  
  
6.7.1. Constatada a situação de irregularidade em quaisquer das certidões, a Contratada será 
notificada, por escrito, sem prejuízo do pagamento pelo objeto já executado, para, no prazo de 
15 (quinze) dias uteis, regularizar tal situação ou, no mesmo prazo, apresentar defesa, em 
processo administrativo instaurado para esse fim específico.  
  
6.7.2. O prazo para regularização ou encaminhamento de defesa de que trata o subitem 6.7.1. 
poderá ser prorrogado uma vez e por igual período, a critério da Contratante.  
  



 
6.7.3. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, a Contratante 
deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal e trabalhista 
quanto à inadimplência do prestador, bem como quanto à existência de pagamento a ser 
efetuado pela Administração, para que sejam acionados os meios pertinentes e necessários para 
garantir o recebimento de seus créditos.  
  
6.7.4. Persistindo a irregularidade, a contratante, em decisão fundamentada, deverá aplicar a 
penalidade cabível nos autos do processo administrativo correspondente.  
  
CLÁUSULA SÉTIMA - DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS   
  
7.1. As despesas decorrentes do fornecimento correrão à conta das Dotações Orçamentarias:  
07.000 - Fundo Municipal de Defesa do Consumidor, 07.016 - Fundeb, 12.361.0039 - Ensino 
Fundamental, 2.039 - Manutenção e Encargos com o Fundeb 30% Ensino Fundamental.   07.000 
- Fundo Municipal de Defesa do Consumidor, 07.016 - Fundeb, 12.365.0039 - Educação Infantil, 
2.041 - Manutenção e Encargos com o Fundeb 30% Educação Infantil. 
  
CLÁUSULA OITAVA - MODELOS DE GESTÃO CONTRATUAL  
  
8.1. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) gestor e fiscal(is) do 
contrato, ou pelos respectivos substitutos, observado o disposto no art. 117 da Lei Federal nº 
14.133/2021 e o respectivo regulamento pelo Decreto Estadual nº 15.938/2022.  
  
8.2.  Compete ao gestor e fiscal do contrato o exercício das atribuições descritas no item 9 do 
Termo de Referência  
  
8.3. Os responsáveis pela gestão e fiscalização do contrato serão os Servidores Joabe Lucas 

Diniz Costa, portador do CPF 059.476.671-00, ocupante do cargo de Assistente Administrativo 

como Gestor; O servidor Antônio Ferreira de Carvalho, portador do CPF: 338.502.671-72, 

ocupante do cargo de Técnico Em Recursos Humanos (Realocado) como Fiscal Titular; A 

servidora Bruna Daniele da Silva, portadora do CPF: 023.464.371-40, ocupante do cargo de 

Assistente Administrativo como Fiscal Suplente designados pela Portaria Conjunta 

SEGAF/GABIP 009/2024.  

  
CLÁUSULA NONA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE  
  
9.1. São obrigações do Contratante:  
  
9.1.2. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado;  
  
9.1.3. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência;  
  
9.1.4. Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no 
objeto fornecido, para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em parte, 
às suas expensas;  
  
9.1.5. Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pelo 
Contratado;  
  
9.1.6. Comunicar a empresa para emissão de Nota Fiscal no que pertine à parcela incontroversa 
da execução do objeto, para efeito de liquidação e pagamento, quando houver controvérsia sobre 
a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e quantidade, conforme o art. 143 da Lei nº 
14.133/2021;  
  
9.1.7. Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente ao fornecimento do objeto, 
no prazo, forma e condições estabelecidos no Termo de Referência;  
  



 
9.1.8. Aplicar ao Contratado as sanções previstas na lei;   
  
9.1.9. Cientificar o órgão de representação judicial para adoção das medidas cabíveis quando do 
descumprimento de obrigações pelo Contratado;  
  
9.1.10. Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à 
execução do contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, meramente 
protelatórios ou de nenhum interesse para a boa execução do ajuste;  
  
9.1.11. Responder eventuais pedidos de reestabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro 
feitos pelo contratado no prazo máximo de 20 (vinte) dias;  
  
9.1.12. Notificar os emitentes das garantias, se houver, quanto ao início de processo 
administrativo para apuração de descumprimento de cláusulas contratuais (§4º, do art. 137, da 
Lei nº 14.133/2021).  
  
9.1.13. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo 
Contratado com terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer 
dano causado a terceiros em decorrência de ato do Contratado, de seus empregados, prepostos 
ou subordinados;  
  
9.2. Com relação à obrigação delineada no subitem 9.1.10 deste contrato, a Administração terá 
o prazo de 1 (um) mês, a contar da data do protocolo do requerimento, para decidir todas as 
solicitações e reclamações relacionadas à execução dos contratos regidos pela Lei nº 14.133, 
de 2021, admitida a prorrogação motivada, por igual período.   
  
CLÁUSULA DÉCIMA - OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA  
  
10.1. São obrigações do Contratado:  
  
10.1.1. O Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes deste contrato e em seus 
anexos, assumindo com exclusividade os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita 
execução do objeto, observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas:  
  
10.1.2. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com o Código 
de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990);  
  
10.1.3. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em 
parte, no prazo fixado pelo fiscal do contrato, os itens nos quais se verificarem vícios, defeitos ou 
incorreções resultantes da execução ou dos materiais empregados;  
  
10.1.4. Responsabilizar-se por todo e qualquer dano causado à Administração ou terceiros, não 
reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento da execução contratual 
pelo contratante, que ficará autorizado a descontar dos pagamentos devidos ou da garantia, caso 
exigida, o valor correspondente aos danos sofridos;  
  
10.1.5. Não subcontratar, subempreitar, ceder ou transferir, total ou parcialmente o objeto do 
contrato, salvo se houver permissão no Termo de Referência, devendo ser observados os limites 
e condições nele previstos;  
  
10.1.6. Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal ou gestor do contrato ou 
autoridade superior (art. 137, II, da Lei n.º 14.133/2021) e prestar todo esclarecimento ou 
informação por eles solicitados;  
  
10.1.7. Indicar preposto para representá-lo durante a execução do contrato, e manter 
comunicação com representante da Administração para a gestão do contrato;  
  
10.1.8. Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações 
assumidas, todas as condições exigidas para habilitação na contratação;   
  



 
10.1.9. Sem prejuízo do disposto no subitem 6.6, responsabilizar-se pelo cumprimento de todas 
as obrigações trabalhistas, previdenciárias, fiscais, comerciais e as demais previstas em 
legislação específica, cuja inadimplência não transfere a responsabilidade ao contratante e não 
poderá onerar o objeto do contrato;  
  
10.1.10. Paralisar, por determinação do contratante, qualquer atividade que não esteja sendo 
executada de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens 
de terceiros;  
  
10.1.11. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do 
contrato;   
  
10.1.12. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos 
quantitativos de sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores 
futuros e incertos, devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não 
seja satisfatório para o atendimento do objeto da contratação, exceto quando ocorrer algum dos 
eventos arrolados no art. 124, II, d, da Lei nº 14.133/2021;  
  
10.1.13. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, 
as normas de segurança do contratante;  
  
10.1.14. Recolher o Imposto sobre Serviços de Qualquer Natureza - ISSQN em consonância com 
o art. 3º e demais disposições da Lei Complementar Federal n. 116/2003, e respeitando as 
seguintes determinações:  
  
10.1.14.1. Quando da celebração do contrato, a Contratada deverá indicar a legislação municipal 
aplicável aos serviços por ela prestados, relativamente ao tributo especificado no subitem 
10.1.14.3, esclarecendo, expressamente, sobre a eventual necessidade de retenção do tributo 
pelo tomador dos serviços;   
  
10.1.14.2. Caso se mostre exigível, à luz da legislação municipal, a retenção do ISSQN pelo 
tomador dos serviços:   
 

a) a Contratante, na qualidade de responsável tributário, deverá reter a quantia correspondente 
do valor da nota fiscal, fatura, recibo ou documento de cobrança equivalente apresentada e 
recolher a respectiva importância em nome da Contratada no prazo previsto na legislação 
municipal;   
 

b) a Contratada deverá destacar o valor da retenção, a título de “RETENÇÃO PARA O ISSQ”, 
ao emitir a nota fiscal, fatura, recibo ou documento de cobrança equivalente.   

  
10.1.14.3. Caso não haja previsão, na legislação municipal, de retenção do ISSQN pelo tomador 
dos serviços: 
   

a) a Contratada deverá apresentar declaração da Municipalidade competente com a indicação 
de sua data limite de recolhimento ou, se for o caso, da condição de isenção;   

 
b) mensalmente, a Contratada deverá apresentar comprovante de recolhimento do ISSQN por 

meio de cópias autenticadas das guias correspondentes ao serviço executado e deverá estar 
referenciado à data de emissão da nota fiscal, fatura ou documento de cobrança equivalente;   

 
c) na hipótese de, por ocasião da apresentação da nota fiscal, da fatura ou do documento de 

cobrança equivalente, não tenha decorrido o prazo legal para recolhimento do ISSQN, 
poderão ser apresentadas cópias das guias de recolhimento referentes ao mês 
imediatamente anterior, devendo a Contratada apresentar a documentação devida quando 
do vencimento do prazo legal para o recolhimento.   

  
10.1.15. Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista 
em lei para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem 
como as reservas de cargos previstas na legislação (art. 116, da Lei n.º 14.133/2021);  
 



 
10.1.16. E as constantes no item 6.2. do Termo de Referência; 
  
10.2. Com relação à obrigação delineada no subitem 10.1.15 deste Contrato, a comprovação 
deverá se dar no prazo fixado pelo fiscal do contrato, hipótese em que deverá indicar os 
empregados que preencheram as referidas vagas (art. 116, parágrafo único, da Lei n.º 
14.133/2021).  
  
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - GARANTIA DE EXECUÇÃO  
  
11.1. Não haverá exigência de garantia contratual da execução.  
  
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
  
12.1. Conforme a lei 14.133/2021 a contratada estará sujeita as seguintes sanções:  
Art. 155. O licitante ou o contratado será responsabilizado administrativamente pelas seguintes 
infrações: 
I - dar causa à inexecução parcial do contrato; 
 
II - dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, ao 
funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 
 
III - dar causa à inexecução total do contrato; 
 
IV - deixar de entregar a documentação exigida para o certame; 
 
V - não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado; 
 
VI - não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando 
convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 
 
VII - ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo 
justificado; 
 
VIII - apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração 
falsa durante a licitação ou a execução do contrato; 
 
IX - fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato; 
 
X - comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 
 
XI - praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação; 
 
XII - praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 
 
Art. 156. Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas previstas nesta Lei as 
seguintes sanções: 
 
I - advertência; 
 
II - multa; 
 
III - impedimento de licitar e contratar; 
 
IV - declaração de inidoneidade para licitar ou contratar. 
 
§ 1º Na aplicação das sanções serão considerados: 
 
I - a natureza e a gravidade da infração cometida; 
 
II - as peculiaridades do caso concreto; 
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III - as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 
 
IV - os danos que dela provierem para a Administração Pública; 
 
V - a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e 
orientações dos órgãos de controle. 
 
§ 2º A sanção prevista no inciso I do caput deste artigo será aplicada exclusivamente pela 
infração administrativa prevista no inciso I do caput do art. 155 desta Lei, quando não se justificar 
a imposição de penalidade mais grave. 
 
§ 3º A sanção prevista no inciso II do caput deste artigo, calculada na forma do edital ou do 
contrato, não poderá ser inferior a 0,5% (cinco décimos por cento) nem superior a 30% (trinta 
por cento) do valor do contrato licitado ou celebrado com contratação direta e será aplicada ao 
responsável por qualquer das infrações administrativas previstas no art. 155 desta Lei. 
 
§ 4º A sanção prevista no inciso III do caput deste artigo será aplicada ao responsável pelas 
infrações administrativas previstas nos incisos II, III, IV, V, VI e VII do caput do art. 155 desta 
Lei, quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave, e impedirá o responsável de 
licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta do ente federativo que 
tiver aplicado a sanção, pelo prazo máximo de 3 (três) anos. 
 
§ 5º A sanção prevista no inciso IV do caput deste artigo será aplicada ao responsável pelas 
infrações administrativas previstas nos incisos VIII, IX, X, XI e XII do caput do art. 155 desta Lei, 
bem como pelas infrações administrativas previstas nos incisos II, III, IV, V, VI e VII do caput do 
referido artigo que justifiquem a imposição de penalidade mais grave que a sanção referida no § 
4º deste artigo, e impedirá o responsável de licitar ou contratar no âmbito da Administração 
Pública direta e indireta de todos os entes federativos, pelo prazo mínimo de 3 (três) anos e 
máximo de 6 (seis) anos. 
 
§ 6º A sanção estabelecida no inciso IV do caput deste artigo será precedida de análise jurídica 
e observará as seguintes regras: 
 
I - quando aplicada por órgão do Poder Executivo, será de competência exclusiva de ministro de 
Estado, de secretário estadual ou de secretário municipal e, quando aplicada por autarquia ou 
fundação, será de competência exclusiva da autoridade máxima da entidade; 
 
II - quando aplicada por órgãos dos Poderes Legislativo e Judiciário, pelo Ministério Público e 
pela Defensoria Pública no desempenho da função administrativa, será de competência 
exclusiva de autoridade de nível hierárquico equivalente às autoridades referidas no inciso I deste 
parágrafo, na forma de regulamento. 
 
§ 7º As sanções previstas nos incisos I, III e IV do caput deste artigo poderão ser aplicadas 
cumulativamente com a prevista no inciso II do caput deste artigo. 
 
§ 8º Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor de pagamento 
eventualmente devido pela Administração ao contratado, além da perda desse valor, a diferença 
será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente. 
 
§ 9º A aplicação das sanções previstas no caput deste artigo não exclui, em hipótese alguma, a 
obrigação de reparação integral do dano causado à Administração Pública. 
 
Art. 157. Na aplicação da sanção prevista no inciso II do caput do art. 156 desta Lei, será 
facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua 
intimação. 
 
Art. 158. A aplicação das sanções previstas nos incisos III e IV do caput do art. 156 desta 
Lei requererá a instauração de processo de responsabilização, a ser conduzido por comissão 
composta de 2 (dois) ou mais servidores estáveis, que avaliará fatos e circunstâncias conhecidos 
e intimará o licitante ou o contratado para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data 
de intimação, apresentar defesa escrita e especificar as provas que pretenda produzir. 
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§ 1º Em órgão ou entidade da Administração Pública cujo quadro funcional não seja formado de 
servidores estatutários, a comissão a que se refere o caput deste artigo será composta de 2 
(dois) ou mais empregados públicos pertencentes aos seus quadros permanentes, 
preferencialmente com, no mínimo, 3 (três) anos de tempo de serviço no órgão ou entidade. 
§ 2º Na hipótese de deferimento de pedido de produção de novas provas ou de juntada de provas 
julgadas indispensáveis pela comissão, o licitante ou o contratado poderá apresentar alegações 
finais no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data da intimação. 
 
§ 3º Serão indeferidas pela comissão, mediante decisão fundamentada, provas ilícitas, 
impertinentes, desnecessárias, protelatórias ou intempestivas. 
 
§ 4º A prescrição ocorrerá em 5 (cinco) anos, contados da ciência da infração pela Administração, 
e será: 
 
I - interrompida pela instauração do processo de responsabilização a que se refere o caput deste 
artigo; 
 
II - suspensa pela celebração de acordo de leniência previsto na Lei nº 12.846, de 1º de agosto 
de 2013; 
 
III - suspensa por decisão judicial que inviabilize a conclusão da apuração administrativa. 
 
Art. 159. Os atos previstos como infrações administrativas nesta Lei ou em outras leis de 
licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos lesivos 
na Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos 
mesmos autos, observados o rito procedimental e a autoridade competente definidos na referida 
Lei. 
 
Parágrafo único. (VETADO). 
 
Art. 160. A personalidade jurídica poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com abuso 
do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos nesta Lei ou 
para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à 
pessoa jurídica serão estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de 
administração, a pessoa jurídica sucessora ou a empresa do mesmo ramo com relação de 
coligação ou controle, de fato ou de direito, com o sancionado, observados, em todos os casos, 
o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia. 
 
Art. 161. Os órgãos e entidades dos Poderes Executivo, Legislativo e Judiciário de todos os entes 
federativos deverão, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da data de aplicação da 
sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por eles aplicadas, para 
fins de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (Ceis) e no 
Cadastro Nacional de Empresas Punidas (Cnep), instituídos no âmbito do Poder Executivo 
federal. 
 
Parágrafo único. Para fins de aplicação das sanções previstas nos incisos I, II, III e IV 
do caput do art. 156 desta Lei, o Poder Executivo regulamentará a forma de cômputo e as 
consequências da soma de diversas sanções aplicadas a uma mesma empresa e derivadas de 
contratos distintos. 
 
Art. 162. O atraso injustificado na execução do contrato sujeitará o contratado a multa de mora, 
na forma prevista em edital ou em contrato. 
 
Parágrafo único. A aplicação de multa de mora não impedirá que a Administração a converta em 
compensatória e promova a extinção unilateral do contrato com a aplicação cumulada de outras 
sanções previstas nesta Lei. 
 
Art. 163. É admitida a reabilitação do licitante ou contratado perante a própria autoridade que 
aplicou a penalidade, exigidos, cumulativamente: 
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I - reparação integral do dano causado à Administração Pública; 
II - pagamento da multa; 
III - transcurso do prazo mínimo de 1 (um) ano da aplicação da penalidade, no caso de 
impedimento de licitar e contratar, ou de 3 (três) anos da aplicação da penalidade, no caso de 
declaração de inidoneidade; 
 
IV - cumprimento das condições de reabilitação definidas no ato punitivo; 
 
V - análise jurídica prévia, com posicionamento conclusivo quanto ao cumprimento dos requisitos 
definidos neste artigo. 
 
Parágrafo único. A sanção pelas infrações previstas nos incisos VIII e XII do caput do art. 155 
desta Lei exigirá, como condição de reabilitação do licitante ou contratado, a implantação ou 
aperfeiçoamento de programa de integridade pelo responsável. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA EXTINÇÃO CONTRATUAL  
  
13.1. O contrato se extingue quando cumpridas as obrigações de ambas as partes, ainda que 
isso ocorra antes do prazo estipulado para tanto.  
  
13.1.1. Se as obrigações não forem cumpridas no prazo estipulado, a vigência ficará prorrogada 
até a conclusão do objeto, caso em que deverá a Administração providenciar a readequação do 
cronograma fixado para o contrato.  
  
13.1.2. Quando a não conclusão do contrato referida no item anterior decorrer de culpa do 
contratado:  

  
a) ficará ele constituído em mora, sendo-lhe aplicáveis as respectivas sanções 

administrativas;     
  

b) poderá a Administração optar pela extinção do contrato e, nesse caso, adotará as medidas 
admitidas em lei para a continuidade da execução contratual.  
  

13.2. O contrato pode ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou antes 
do prazo nele fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei nº 14.133/2021, 
assegurados o contraditório e a ampla defesa e observado o disposto nos artigos 138 e 139 da 
mesma Lei.  
  
CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DA PROTEÇÃO DE DADOS PESSOAIS  
  
14.1. As partes se comprometem a proteger os direitos fundamentais de liberdade e de 
privacidade e o livre desenvolvimento da personalidade da pessoa natural, relativos ao 
tratamento de dados pessoais, inclusive nos meios digitais, nos termos da Lei Geral de Proteção 
de Dados - LGPD (Lei n. 13.709/2018).   
  
14.1.1. O tratamento de dados pessoais dar-se-á de acordo com as bases legais previstas nas 
hipóteses dos artigos 7º, 11 e/ou 14 da Lei 13.709/2018 às quais se submeterão os serviços, e 
para propósitos legítimos, específicos, explícitos e informados ao titular.   
  
14.2. A CONTRATADA obriga-se ao dever de proteção, confidencialidade, sigilo de toda 
informação, dados pessoais e base de dados a que tiver acesso, nos termos da LGPD, suas 
alterações e regulamentações posteriores, durante o cumprimento do objeto descrito no 
instrumento contratual.   
  
14.2.1. A CONTRATADA não poderá se utilizar de informação, dados pessoais ou base de dados 
a que tenham acesso, para fins distintos da execução dos serviços especificados no instrumento 
contratual.   
  
14.2.2. Em caso de necessidade de coleta de dados pessoais dos titulares mediante 
consentimento, indispensáveis à própria prestação do serviço, esta será realizada após prévia 
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aprovação do município de Deodápolis, responsabilizando-se a CONTRATADA pela obtenção e 
gestão.   
  
14.3. A CONTRATADA obriga-se a implementar medidas técnicas e administrativas aptas a 
promover a segurança, a proteção, a confidencialidade e o sigilo de toda informação, dados 
pessoais e/ou base de dados que tenha acesso, a fim de evitar acessos não autorizados, 
acidentes, vazamentos acidentais ou ilícitos que causem destruição, perda, alteração, 
comunicação ou qualquer outra forma de tratamento inadequado ou ilícito; tudo isso de forma a 
reduzir o risco ao qual o objeto do contrato ou o município de Deodápolis está exposto.   
  
14.4. A CONTRATADA deverá manter os registros de tratamento de dados pessoais que realizar, 
assim como aqueles compartilhados, com condições de rastreabilidade e de prova eletrônica a 
qualquer tempo.   
  
14.4.1. A CONTRATADA deverá permitir a realização de auditorias do município de Deodápolis 
- MS e disponibilizar toda a informação necessária para demonstrar o cumprimento das 
obrigações relacionadas à sistemática de proteção de dados.   
  
14.4.2. A CONTRATADA deverá apresentar ao município de Deodápolis - MS, sempre que 
solicitado, toda e qualquer informação e documentação que comprovem a implementação dos 
requisitos de segurança especificados na contratação, de forma a assegurar a audibilidade do 
objeto contratado, bem como os demais dispositivos legais aplicáveis.   
  
14.5. A CONTRATADA se responsabilizará por assegurar que todos os seus colaboradores, 
consultores, e/ou prestadores de serviços que, no exercício das suas atividades, tenham acesso 
e/ou conhecimento da informação e/ou dos dados pessoais, respeitem o dever de proteção, 
confidencialidade e sigilo, devendo estes assumir compromisso formal de preservar a 
confidencialidade e segurança de tais dados, documentos que devem estar disponíveis em 
caráter permanente para exibição ao município de Deodápolis - MS, mediante solicitação.   
  
14.5.1. A CONTRATADA deverá promover a revogação de todos os privilégios de acesso aos 
sistemas, informações e recursos do município de Deodápolis - MS, em caso de desligamento 
de funcionário das atividades inerentes à execução do presente Contrato.  
  
14.6. A CONTRATADA não poderá disponibilizar ou transmitir a terceiros, sem prévia autorização 
por escrito, informação, dados pessoais ou base de dados a que tenha acesso em razão do 
cumprimento do objeto deste instrumento contratual.   
  
14.6.1. Caso autorizada transmissão de dados pela CONTRATADA a terceiros, as informações 
fornecidas/compartilhadas devem se limitar ao estritamente necessário para o fiel desempenho 
da execução do instrumento contratual.   
  
14.7. A CONTRATADA deverá adotar planos de resposta a incidentes de segurança 
eventualmente ocorridos durante o tratamento dos dados coletados para a execução das 
finalidades deste contrato, bem como dispor de mecanismos que possibilitem a sua remediação, 
de modo a evitar ou minimizar eventuais danos aos titulares dos dados.   
  
14.8. A CONTRATADA deverá comunicar formalmente e de imediato ao município de Deodápolis 
a ocorrência de qualquer risco, ameaça ou incidente de segurança que possa acarretar 
comprometimento ou dano potencial ou efetivo a Titular de dados pessoais, evitando atrasos por 
conta de verificações ou inspeções.   
  
14.8.1. A comunicação acima mencionada não eximirá a CONTRATADA das obrigações, e/ou 
sanções que possam incidir em razão da perda de informação, dados pessoais e/ou base de 
dados.   
  
14.9. Encerrada a vigência do contrato ou após a satisfação da finalidade pretendida, a 
CONTRATADA interromperá o tratamento dos dados pessoais disponibilizados pelo município 
de Deodápolis e, em no máximo trinta dias, sob instruções e na medida do determinado por este, 
eliminará completamente os Dados Pessoais e todas as cópias porventura existentes (seja em 



 
formato digital ou físico), salvo quando a CONTRATADA tenha que manter os dados para 
cumprimento de obrigação legal.   
  
14.10. A CONTRATADA ficará obrigada a assumir total responsabilidade e ressarcimento por 
todo e qualquer dano e/ou prejuízo sofrido incluindo sanções aplicadas pela autoridade nacional 
decorrentes de tratamento inadequado dos dados pessoais compartilhados pelo município de 
Deodápolis para as finalidades pretendidas neste contrato.  
  
14.11. A CONTRATADA ficará obrigada a assumir total responsabilidade pelos danos 
patrimoniais, morais, individuais ou coletivos que venham a ser causados em razão do 
descumprimento de suas obrigações legais no processo de tratamento dos dados 
compartilhados pelo município de Deodápolis.   
  
14.11.1. Eventuais responsabilidades serão apuradas de acordo com o que dispõe a Seção III, 
Capítulo VI da LGPD.  
  
CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - PUBLICAÇÃO  
  
15.1. Incumbirá ao contratante divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de 
Contratações Públicas (PNCP), na forma prevista no art. 94 da Lei 14.133, de 2021, bem como 
no respectivo sítio oficial na Internet, em atenção ao art. 8º, §2º, da Lei n. 12.527/2011.  
  
CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - FORO  
  
16.1. Os contratantes comprometem-se a submeter eventuais controvérsias, decorrentes do 
presente contrato, a métodos alternativos de solução de conflito que serão promovidos pelo do 
município de Deodápolis.  
  
16.1.1. Não logrando êxito a utilização de métodos alternativos de solução de conflito, fica eleito 
o foro da Comarca de Deodápolis, Estado de Mato Grosso do Sul, para dirimir as questões 
oriundas do presente contrato, sendo este o competente para a propositura de qualquer medida 
judicial decorrente deste instrumento contratual, com a exclusão de qualquer outro, por mais 
privilegiado que seja.   
  
E, por estarem justos e acordados, assinam o presente contrato em 3 vias de igual teor e forma, 
juntamente com as testemunhas abaixo, de tudo cientes, para que produzam seus efeitos legais 
e jurídicos.  

 Deodápolis – MS, 31 de janeiro de 2024. 
 
 
 

__________________________________ 
Valdenir Aparecido Duarte 

Secretário Municipal de Educação 
Representante legal do CONTRATANTE 

 
 
 

__________________________________ 
Rhayane Souza Fanaia  

Representante legal do CONTRATADA 
 
TESTEMUNHAS: 

 
 

 

________________________                                       _______________________ 

Jean Martins Sobral                                                       Sara Regina da Silva Perez 

CPF: 037.988.811-46                                                      CPF: 363.950.278-75 



 

ANEXO DO CONTRATO Nº 015/2024 
 
 

TERMO DE REFERÊNCIA  
 

1. DO OBJETO 
1.1. Contratação de empresa especializada para a Aquisição de kits pedagógicos didáticos e 
paradidáticos para as secretarias de educação conforme condições, quantidades e exigências 
estabelecidas neste instrumento: 
 
DESCRIÇÃO QUANT. VALOR TOTAL 

Kits Pedagógicos Paradidáticos - Cada um com seu jeito, 

contendo: 

978-65-84767-07-2 - Chico: o menino pantaneiro 

978-65-84767-10-2 - Dora, a menina escritora e outros contos da 

infância 

978-65-84767-11-9 - Uga a Tartaruga 

978-65-84767-06-5 - Nina a menina que colecionava palavras 

978-65-84767-08-9 - As aventuras de Catií, um quati aventureiro 

978-65-84767-09-6 - Cada um com seu jeito, cada jeito é de um! 

(A cada 25 kits do aluno, acompanha 1 acesso à Formação EAD) 

360 47.995,20 

978-65-84767-35-5 - Outras histórias... Culturas afro-brasileiras e 

indígenas, livro 1 

(A cada 25 livros do aluno, acompanha 1 livro do professor e 1 

acesso à Formação EAD) 

150 9.091,50 

978-65-84767-13-3 - Outras histórias... Culturas afro-brasileiras e 

indígenas, livro 2 

(A cada 25 livros do aluno, acompanha 1 livro do professor e 1 

acesso à Formação EAD 

170 10.303,70 

978-65-84767-18-8 - Outras histórias... Culturas afro-brasileiras e 

indígenas, livro 3 

(A cada 25 livros do aluno, acompanha 1 livro do professor e 1 

acesso à Formação EAD) 

140 8.485,40 

978-65-84767-33-1 - Outras histórias... Culturas afro-brasileiras e 

indígenas, livro 4 

(A cada 25 livros do aluno, acompanha 1 livro do professor e 1 

acesso à Formação EAD) 

140 8.485,40 

978-65-84767-34-8 - Outras histórias... Culturas afro-brasileiras e 

indígenas, livro 5 

(A cada 25 livros do aluno, acompanha 1 livro do professor e 1 

acesso à Formação EAD) 

80 4.848,80 

Kits Pedagógicos Paradidáticos – Coleção Lê-re-lê, contendo: 

978-65-84767-41-6 - Vicente menino pra frente 

280 37.329,60 



 
978-65-84767-32-4 - Tião e Fidel 

978-65-84767-29-4 - Cadê a TV que tava aqui 

978-65-84767-31-7 - As duas roseiras 

(A cada 25 kits do aluno, acompanha 1 livro do professor e 1 

acesso à Formação EAD) 

Kits Pedagógicos Paradidáticos – O mundo azul de Theo 

978-65-84767-49-2 - O mundo azul de Théo - Volume 1 

978-65-84588-30-1 - Todos à bordo: o mundo de Theo 

(A cada 25 livros do aluno, acompanha 1 livro do professor e 1 

acesso à Formação EAD) 

570 73.530,00 

Valor total R$ 200.069,60 

1.1.1 Alguns itens do CATMAT são gerais e genéricos, devendo ser observadas as descrições 
dos equipamentos conforme este Termo de Referência e ETP. 

 
1.2. O prazo de vigência da contratação é de 6 (seis) meses, contados da data de assinatura 
do contrato. 
 
2. JUSTIFICATIVA E OBJETIVO DA CONTRATAÇÃO 
2.1. A Justificativa e objetivo da contratação encontra-se pormenorizada em Tópico específico 
dos Estudos Técnicos Preliminares, apêndice deste Termo de Referência. 
 
3. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO: 
3.1. A descrição da solução como um todo, encontra-se pormenorizada em Tópico específico 
dos Estudos Técnicos Preliminares, apêndice deste Termo de Referência. 
 
4. CLASSIFICAÇÃO DOS SERVIÇOS 

 
4.1. Trata-se de Materiais de distribuição gratuita.  
 
5. DA ENTREGA 
5.1. Os kits deverão ser entregues em até 30 dias úteis em local designado conforme a 
Solicitação de Fornecimento, localizado no município de Deodápolis/MS. A entrega deve ocorrer 
de segunda a sexta-feira, dentro do intervalo de horário entre 07h e 11h, assim como entre 13h 
e 17h, observando o fuso horário de Mato Grosso do Sul. 
 
5.2. Os kits devem ser entregues em estado novo, em embalagem lacrada, sem apresentar 
sinais de uso ou danos decorrentes de armazenamento inadequado ou transporte.  
 
5.3. A CONTRATANTE realizará o recebimento provisório do objeto contratado, o qual será 
entregue mediante a emissão de termo circunstanciado, assinado por ambas as partes, no prazo 
de até 05 dias úteis após a entrega do objeto. Esse procedimento tem como finalidade possibilitar 
uma verificação inicial da conformidade com as especificações. Posteriormente, o recebimento 
será considerado definitivo após a completa avaliação da qualidade e quantidade do objeto, em 
conformidade com o estabelecido no contrato. 
 
5.4. Em caso de rejeição total/parcial do objeto, a contratada terá 15 dias úteis para 
substituição dos produtos defeituosos, sem custos adicionais a contratante;  
 
5.5. A CONTRATANTE efetuará o recebimento definitivo do objeto após realizar a verificação 
da qualidade, quantidade e se os itens fornecidos atendem aos requisitos estabelecidos; 
 
6. OBRIGAÇÕES DAS PARTES 
6.1. São obrigações da Contratante: 
 



 
6.1.1. efetuar o pagamento à Contratada no valor correspondente aos produtos entregues, no 
prazo e forma estabelecidos no Edital e seus anexos; 
 
6.1.2. comunicar à Contratada, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades 
verificadas na prestação dos serviços; 
 
6.1.3. possibilitar a contratada as condições necessárias a regular execução do contrato, 
inclusive com a apresentação da documentação solicitada e a perfectibilizarão dos atos 
necessários a execução do objeto contratado, bem como a outorga de instrumento de procuração 
para a propositura das ações judiciais objeto do presente contrato. 
 
6.1.4. acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da Contratada, através de 
comissão/servidor especialmente designado; 
 
6.1.5. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela Contratada 
com terceiros, ainda que vinculados à execução do presente Termo de Contrato, bem como por 
qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato da Contratada, de seus empregados, 
prepostos ou subordinados. 
 
6.2. São Obrigações da Contratada:  
6.2.1. A Contratada deve cumprir todas as obrigações constantes no Edital, seus anexos e sua 
proposta, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e 
perfeita execução do objeto;  
 
6.2.2. assumir inteira responsabilidade pelas obrigações sociais e trabalhistas entre a contratada 
e seus empregados ou prepostos; 
 
6.2.3. apresentar durante a execução do contrato, se solicitado, documentos que comprovem o 
cumprimento da legislação em vigor quanto as obrigações assumidas no presente contrato, em 
especial, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, tributário, fiscais e comerciais. 
 
6.2.4. manter sigilo sobre todos os documentos, dados e informações que lhe forem confiados 
para a execução dos serviços. 
 
6.2.5. manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações 
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação. 
 
7. DA SUBCONTRATAÇÃO  
7.1. Não será admitida a subcontratação do objeto licitatório. 
 
8. DA ALTERAÇÃO SUBJETIVA 
 
8.1. É admissível a fusão, cisão ou incorporação da contratada com/em outra pessoa jurídica, 
desde que sejam observados pela nova pessoa jurídica todos os requisitos de habilitação 
exigidos na licitação original; sejam mantidas as demais cláusulas e condições do contrato; não 
haja prejuízo à execução do objeto pactuado e haja a anuência expressa da Administração à 
continuidade do contrato. 
 
9. DO CONTROLE E FISCALIZAÇÃO DA EXECUÇÃO 
 
9.1. O gestor do contrato coordenará a atualização do processo de acompanhamento e 
fiscalização do contrato contendo todos os registros formais da execução no histórico de 
gerenciamento do contrato, a exemplo da ordem de serviço, do registro de ocorrências, das 
alterações e das prorrogações contratuais, elaborando relatório com vistas à verificação da 
necessidade de adequações do contrato para fins de atendimento da finalidade da 
administração. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 21, IV). 
 
9.2. O gestor do contrato acompanhará os registros realizados pelos fiscais do contrato, de 
todas as ocorrências relacionadas à execução do contrato e as medidas adotadas, informando, 
se for o caso, à autoridade superior àquelas que ultrapassarem a sua competência. (Decreto nº 
11.246, de 2022, art. 21, II).  



 
 
9.3. O gestor do contrato acompanhará a manutenção das condições de habilitação da 
contratada, para fins de empenho de despesa e pagamento, e anotará os problemas que obstem 
o fluxo normal da liquidação e do pagamento da despesa no relatório de riscos eventuais. 
(Decreto nº 11.246, de 2022, art. 21, III).  
 
9.4. O gestor do contrato emitirá documento comprobatório da avaliação realizada pelos 
fiscais técnico, administrativo e setorial quanto ao cumprimento de obrigações assumidas pelo 
contratado, com menção ao seu desempenho na execução contratual, baseado nos indicadores 
objetivamente definidos e aferidos, e a eventuais penalidades aplicadas, devendo constar do 
cadastro de atesto de cumprimento de obrigações. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 21, VIII).  
 
9.5. O gestor do contrato tomará providências para a formalização de processo administrativo 
de responsabilização para fins de aplicação de sanções, a ser conduzido pela comissão de que 
trata o art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, ou pelo agente ou pelo setor com competência para 
tal, conforme o caso. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 21, X).  
 
9.6. O gestor do contrato deverá elaborar relatório final com informações sobre a consecução 
dos objetivos que tenham justificado a contratação e eventuais condutas a serem adotadas para 
o aprimoramento das atividades da Administração. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 21, VI).  
 
9.7. O gestor do contrato deverá enviar a documentação pertinente ao setor de contratos para 
a formalização dos procedimentos de liquidação e pagamento, no valor dimensionado pela 
fiscalização e gestão nos termos do contrato. 
 
9.8. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do 
contrato, ou pelos respectivos substitutos (Lei nº 14.133, de 2021, art. 117, caput). 
 
9.9. O fiscal técnico do contrato acompanhará a execução do contrato, para que sejam 
cumpridas todas as condições estabelecidas no contrato, de modo a assegurar os melhores 
resultados para a Administração. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22, VI); 
 
9.10. O fiscal técnico do contrato anotará no histórico de gerenciamento do contrato todas as 
ocorrências relacionadas à execução do contrato, com a descrição do que for necessário para a 
regularização das faltas ou dos defeitos observados. (Lei nº 14.133, de 2021, art. 117, §1º, e 
Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22, II); 
 
9.11. Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal técnico do contrato emitirá 
notificações para a correção da execução do contrato, determinando prazo para a correção. 
(Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22, III);  
 
9.12. O fiscal técnico do contrato informará ao gestor do contato, em tempo hábil, a situação 
que demandar decisão ou adoção de medidas que ultrapassem sua competência, para que adote 
as medidas necessárias e saneadoras, se for o caso. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22, IV). 
 
9.13. No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas datas 
aprazadas, o fiscal técnico do contrato comunicará o fato imediatamente ao gestor do contrato. 
(Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22, V). 
 
9.14. O fiscal técnico do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil, o término 
do contrato sob sua responsabilidade, com vistas à renovação tempestiva ou à prorrogação 
contratual (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22, VII). 
 
9.15. O fiscal administrativo do contrato verificará a manutenção das condições de habilitação 
da contratada, acompanhará o empenho, o pagamento, as garantias, as glosas e a formalização 
de apostilamento e termos aditivos, solicitando quaisquer documentos comprobatórios 
pertinentes, caso necessário (Art. 23, I e II, do Decreto nº 11.246, de 2022). 
 
9.16. Caso ocorra descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal administrativo do 
contrato atuará tempestivamente na solução do problema, reportando ao gestor do contrato para 



 
que tome as providências cabíveis, quando ultrapassar a sua competência; (Decreto nº 11.246, 
de 2022, art. 23, IV). 
 
10. DO PAGAMENTO 
 
10.1. O pagamento será realizado no prazo máximo de até 30 (trinta) dias, contados a partir do 
recebimento das mercadorias, Nota Fiscal ou Fatura, através de ordem bancária, para crédito 
em banco, agência e conta corrente indicados pelo contratado. 
 
10.2. O pagamento será realizado por meio de ordem bancária, para crédito em banco, agência 
e conta corrente indicados pelo contratado. 
 
10.3. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem 
bancária para pagamento. 
 
10.4. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal ou dos documentos pertinentes à 
contratação, ou, ainda, circunstância que impeça a liquidação da despesa, como, por exemplo, 
obrigação financeira pendente, decorrente de penalidade imposta ou inadimplência, o 
pagamento ficará sobrestado até que a Contratada providencie as medidas saneadoras. Nesta 
hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a comprovação da regularização da situação, 
não acarretando qualquer ônus para a Contratante 
 
10.5. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação 
aplicável. 
 
10.5.1. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando houver, serão 
retidos na fonte, quando da realização do pagamento, os percentuais estabelecidos na legislação 
vigente. 
 
10.6. O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei 
Complementar nº 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e 
contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à 
apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento 
tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar. 
10.7.  Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a Contratada não tenha 
concorrido, de alguma forma, para tanto, o valor devido deverá ser acrescido de atualização 
financeira, e sua apuração se fará desde a data de seu vencimento até a data do efetivo 
pagamento, em que os juros de mora serão calculados à taxa de 0,5% (meio por cento) ao mês, 
ou 6% (seis por cento) ao ano, mediante aplicação das seguintes fórmulas: 
EM = I x N x VP, sendo: 
EM = Encargos moratórios; 
N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento; 
VP = Valor da parcela a ser paga. 
I = Índice de compensação financeira = 0,00016438, assim apurado: 

I = (TX) I =  
(6 / 100 ) I = 0,00016438 

TX = Percentual da taxa anual = 6% 

                                                            365 
11. DO REAJUSTE 
11.1.  O valor percentual é fixo e irreajustável no período de 12 meses a contar da apresentação 
da proposta; 
 
12. DA GARANTIA DA EXECUÇÃO 
12.1.1. Não haverá exigência de garantia contratual da execução, pelas razões abaixo 
justificadas: 
 
12.1.2. Baixa complexidade, natureza do objeto e dos riscos envolvidos, a administração não 
julga necessária a apresentação de garantia contratual. 
 
13. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 



 
13.1 Conforme a lei 14.133/2021 a contratada estará sujeita as seguintes sanções:  
 
Art. 155. O licitante ou o contratado será responsabilizado administrativamente pelas seguintes 
infrações: 
 
I - dar causa à inexecução parcial do contrato; 
 
II - dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, ao 
funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 
 
III - dar causa à inexecução total do contrato; 
 
IV - deixar de entregar a documentação exigida para o certame; 
 
V - não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado; 
 
VI - não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando 
convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 
 
VII - ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo 
justificado; 
 
VIII - apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração 
falsa durante a licitação ou a execução do contrato; 
 
IX - fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato; 
 
X - comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 
 
XI - praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação; 
 
XII - praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 
 
Art. 156. Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas previstas nesta Lei as 
seguintes sanções: 
 
I - advertência; 
 
II - multa; 
 
III - impedimento de licitar e contratar; 
 
IV - declaração de inidoneidade para licitar ou contratar. 
 
§ 1º Na aplicação das sanções serão considerados: 
 
I - a natureza e a gravidade da infração cometida; 
 
II - as peculiaridades do caso concreto; 
 
III - as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 
 
IV - os danos que dela provierem para a Administração Pública; 
 
V - a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e 
orientações dos órgãos de controle. 
 
§ 2º A sanção prevista no inciso I do caput deste artigo será aplicada exclusivamente pela 
infração administrativa prevista no inciso I do caput do art. 155 desta Lei, quando não se justificar 
a imposição de penalidade mais grave. 
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§ 3º A sanção prevista no inciso II do caput deste artigo, calculada na forma do edital ou do 
contrato, não poderá ser inferior a 0,5% (cinco décimos por cento) nem superior a 30% (trinta 
por cento) do valor do contrato licitado ou celebrado com contratação direta e será aplicada ao 
responsável por qualquer das infrações administrativas previstas no art. 155 desta Lei. 
 
§ 4º A sanção prevista no inciso III do caput deste artigo será aplicada ao responsável pelas 
infrações administrativas previstas nos incisos II, III, IV, V, VI e VII do caput do art. 155 desta 
Lei, quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave, e impedirá o responsável de 
licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta do ente federativo que 
tiver aplicado a sanção, pelo prazo máximo de 3 (três) anos. 
 
§ 5º A sanção prevista no inciso IV do caput deste artigo será aplicada ao responsável pelas 
infrações administrativas previstas nos incisos VIII, IX, X, XI e XII do caput do art. 155 desta Lei, 
bem como pelas infrações administrativas previstas nos incisos II, III, IV, V, VI e VII do caput do 
referido artigo que justifiquem a imposição de penalidade mais grave que a sanção referida no § 
4º deste artigo, e impedirá o responsável de licitar ou contratar no âmbito da Administração 
Pública direta e indireta de todos os entes federativos, pelo prazo mínimo de 3 (três) anos e 
máximo de 6 (seis) anos. 
 
§ 6º A sanção estabelecida no inciso IV do caput deste artigo será precedida de análise jurídica 
e observará as seguintes regras: 
 
I - quando aplicada por órgão do Poder Executivo, será de competência exclusiva de ministro de 
Estado, de secretário estadual ou de secretário municipal e, quando aplicada por autarquia ou 
fundação, será de competência exclusiva da autoridade máxima da entidade; 
 
II - quando aplicada por órgãos dos Poderes Legislativo e Judiciário, pelo Ministério Público e 
pela Defensoria Pública no desempenho da função administrativa, será de competência 
exclusiva de autoridade de nível hierárquico equivalente às autoridades referidas no inciso I deste 
parágrafo, na forma de regulamento. 
 
§ 7º As sanções previstas nos incisos I, III e IV do caput deste artigo poderão ser aplicadas 
cumulativamente com a prevista no inciso II do caput deste artigo. 
 
§ 8º Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor de pagamento 
eventualmente devido pela Administração ao contratado, além da perda desse valor, a diferença 
será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente. 
 
§ 9º A aplicação das sanções previstas no caput deste artigo não exclui, em hipótese alguma, a 
obrigação de reparação integral do dano causado à Administração Pública. 
 
Art. 157. Na aplicação da sanção prevista no inciso II do caput do art. 156 desta Lei, será 
facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua 
intimação. 
 
Art. 158. A aplicação das sanções previstas nos incisos III e IV do caput do art. 156 desta 
Lei requererá a instauração de processo de responsabilização, a ser conduzido por comissão 
composta de 2 (dois) ou mais servidores estáveis, que avaliará fatos e circunstâncias conhecidos 
e intimará o licitante ou o contratado para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data 
de intimação, apresentar defesa escrita e especificar as provas que pretenda produzir. 
 
§ 1º Em órgão ou entidade da Administração Pública cujo quadro funcional não seja formado de 
servidores estatutários, a comissão a que se refere o caput deste artigo será composta de 2 
(dois) ou mais empregados públicos pertencentes aos seus quadros permanentes, 
preferencialmente com, no mínimo, 3 (três) anos de tempo de serviço no órgão ou entidade. 
§ 2º Na hipótese de deferimento de pedido de produção de novas provas ou de juntada de provas 
julgadas indispensáveis pela comissão, o licitante ou o contratado poderá apresentar alegações 
finais no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data da intimação. 
 
§ 3º Serão indeferidas pela comissão, mediante decisão fundamentada, provas ilícitas, 
impertinentes, desnecessárias, protelatórias ou intempestivas. 
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§ 4º A prescrição ocorrerá em 5 (cinco) anos, contados da ciência da infração pela Administração, 
e será: 
 
I - interrompida pela instauração do processo de responsabilização a que se refere o caput deste 
artigo; 
 
II - suspensa pela celebração de acordo de leniência previsto na Lei nº 12.846, de 1º de agosto 
de 2013; 
 
III - suspensa por decisão judicial que inviabilize a conclusão da apuração administrativa. 
 
Art. 159. Os atos previstos como infrações administrativas nesta Lei ou em outras leis de 
licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos lesivos 
na Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos 
mesmos autos, observados o rito procedimental e a autoridade competente definidos na referida 
Lei. 
 
Parágrafo único. (VETADO). 
Art. 160. A personalidade jurídica poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com abuso 
do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos nesta Lei ou 
para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à 
pessoa jurídica serão estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de 
administração, a pessoa jurídica sucessora ou a empresa do mesmo ramo com relação de 
coligação ou controle, de fato ou de direito, com o sancionado, observados, em todos os casos, 
o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia. 
 
Art. 161. Os órgãos e entidades dos Poderes Executivo, Legislativo e Judiciário de todos os entes 
federativos deverão, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da data de aplicação da 
sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por eles aplicadas, para 
fins de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (Ceis) e no 
Cadastro Nacional de Empresas Punidas (Cnep), instituídos no âmbito do Poder Executivo 
federal. 
 
Parágrafo único. Para fins de aplicação das sanções previstas nos incisos I, II, III e IV 
do caput do art. 156 desta Lei, o Poder Executivo regulamentará a forma de cômputo e as 
consequências da soma de diversas sanções aplicadas a uma mesma empresa e derivadas de 
contratos distintos. 
 
Art. 162. O atraso injustificado na execução do contrato sujeitará o contratado a multa de mora, 
na forma prevista em edital ou em contrato. 
 
Parágrafo único. A aplicação de multa de mora não impedirá que a Administração a converta em 
compensatória e promova a extinção unilateral do contrato com a aplicação cumulada de outras 
sanções previstas nesta Lei. 
 
Art. 163. É admitida a reabilitação do licitante ou contratado perante a própria autoridade que 
aplicou a penalidade, exigidos, cumulativamente: 
 
I - reparação integral do dano causado à Administração Pública; 
 
II - pagamento da multa; 
 
III - transcurso do prazo mínimo de 1 (um) ano da aplicação da penalidade, no caso de 
impedimento de licitar e contratar, ou de 3 (três) anos da aplicação da penalidade, no caso de 
declaração de inidoneidade; 
 
IV - cumprimento das condições de reabilitação definidas no ato punitivo; 
 
V - análise jurídica prévia, com posicionamento conclusivo quanto ao cumprimento dos requisitos 
definidos neste artigo. 
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Parágrafo único. A sanção pelas infrações previstas nos incisos VIII e XII do caput do art. 155 
desta Lei exigirá, como condição de reabilitação do licitante ou contratado, a implantação ou 
aperfeiçoamento de programa de integridade pelo responsável. 
 
14. CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR. 
14.1.  O fornecedor será selecionado por meio da realização de procedimento de inexigibilidade 
de licitação, com fundamento na hipótese do art. 74, I, da Lei Federal n° 14.133 de 2021, que 
trata da inexigibilidade de licitação em decorrência da “aquisição de materiais, de equipamentos 
ou de gêneros ou contratação de serviços que só possam ser fornecidos por produtor, empresa 
ou representante comercial exclusivo;” 
 
14.2.  A escolha da a empresa EDITORA AVANTE se dá em vista de que a referida empresa 
é representante exclusiva dos kits pedagógicos didáticos e paradidáticos relacionados.    
 
15. ESTIMATIVA DE PREÇOS E PREÇOS REFERENCIAIS. 
15.1.  O valor constante na Proposta de Preços é de R$ 200.069,60 (duzentos mil, sessenta 
e nove reais e sessenta centavos). 
 
16. DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS. 
16.1.  As despesas decorrentes da referida contratação estão previstas nos orçamentos: 
07.000 - Fundo Municipal de Defesa do Consumidor, 07.016 - Fundeb, 12.361.0039 - Ensino 
Fundamental, 2.039 - Manutenção e Encargos com o Fundeb 30% Ensino Fundamental.   07.000 
- Fundo Municipal de Defesa do Consumidor, 07.016 - Fundeb, 12.365.0039 - Educação Infantil, 
2.041 - Manutenção e Encargos com o Fundeb 30% Educação Infantil. 
 

Município de Deodápolis - MS, 31 de janeiro de 2024.  
 
 
 

 
 
 

Valdenir Aparecido Duarte 
Secretário Municipal de Educação 

 
 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/l14133.htm#art155viii
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/l14133.htm#art155xii
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/l14133.htm#art155xii
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/l14133.htm#art155xii
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/l14133.htm#art155xii

